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A n o L X X I .— N . ° 1 0 2 — Q u a r t a - f e i r a , 1 0 d e M a i o d e 1961 

D E C R E T O N . 38.444, D E 9 D E M A I O D E 1961 

Regulamenta a concessão Ao adicional por tempo de ser
viço prevista no' artigo 13 e seguintes da Lei n . 6043, de' 20 de 
janeiro de 1961 e dá outras providências 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R D O 
ESTADO D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do i 
3.0 do art igo 13 da le i n . 6043, de 20 de jane iro de 1961, 

Decre ta : _ 

A r t i g o l.o — A concessão do ad i c i ona l por tempo de serviço público 
estadual prev is ta no art igo 13 da le i n . 6043, de 20 de jane iro de 1961, obedecerá 
ao disposto no presente regulamento. 

A r t i go 2.o — Os funcionários e òs extranumerar ios , ao f i m de cada 
periodo de cinco anos contínuos ou não, perceberão o ad i c i ona l por tempo ds 
serviço, calculados à razão de 5% (.cinco por cento) sobre o valor d a referência 
numérica dos respectivos cargos e funções de que se jam t i tulares. 

A r t i g o 3.o — P a r a o cálculo do ad i c i ona l de que t r a t a o art igo a n 
terior não serão computadas quaisquer vantagens pecuniárias a i n d a que inco r 
poradas aos vencimentos ou salários p a r a todos os efeitos legais. 

A r t i g o 4.o — O ad ic iona l por tempo de serviço incorpora-se aos v en 
cimentos ou salários apenas para os f ins de sexta parte e aposentadoria. 

A r t i g o 5.o — N a apuração do quinquénio somente serão c o m p u t a 
dos os dias de serviço efet ivamente prestado ao Estado. 

Paragra fo ünico — No cômputo do tempo de serviço público efet iva
mente prestado ao Estado, serão observadas as seguintes n o r m a s : 

I — Entende-se como tempo de serviço efet ivamente prestado ao 
Estado o que tendo sido prestado in in t e r rup tamente ou não, em cargo ou f u n 
ção c iv i l ou m i l i t a r , em órgão da administração d i re ta ou autárquica ou em ser
viços industr ia is , quando exploradas pelo Estado, apurado à v i s ta de registro de 
frequência, fo lhas de pagamento ou de elementos hábeis regularmente averba
dos no assentamento i nd i v i dua l do servidor. 

I I — N a contagem do tempo de serviço será considerado de efetiva 
exercício o afastamento em vir tude de : , 

a) — férias; 
b) — casamento até 8 (oito) d ias ; 
c) — luto pelo fa lecimento do cônjuge, f i lho, pa i , mãe e irmão, até 8 

'(oito) dias; 
d) — convocação pa ra o serviço m i l i t a r ; 
e) — júri e outros serviços obrigatórios por l e i ; 
f) — exercício de função ou cargo de governo ou administração em 

qualquer parte do território estadual , por nomeação, do Poder Execut i vo ; 
g) — desempenho de função i leg is lat iva es tadual ; 
h) — licença ao funcionário acidentado em serviço oü atacado de 

doença pro f i ss iona l ; 
i ) — licença à funcionária gestante; 
j) — licençá-prêmio; 
k ) — fal tas abonadas, nos termos do § 2 .0, do art igo 325, da C .L .F . , 

observados os l imi tes a l i estabelecidos; 

I) — missão ou estudos noutros pontos do território nac i ona l ou no 
estrangeiro, quando o afastamento houver sido autor izado pelo Governador , sem 
prejuízo dos direitos e demais vantagens do seu cargo; 

m) — de inquérito admin is t ra t i vo , no caso de a fastamento preven
tivo, se o funcionário fôr declarado inocente ou se a pena imposta for de adver 
tência, repreensão ou mu l t a , apl icando-se o critério do art igo 656, i t e m I I I da 
C.L.F.; 

n ) — trânsito por mot ivo de remoção, designação ou promoção, 
desde que não excedido o prazo l ega l ; 

o) — medidas profiláticas a que se refere a l e i n. 5354, de 10 de 
junho de 1959; ' 

p) — as faltas abonadas nos termos das leis ns. 2587, de 14-1-54, 3305, 
de 27-12-55 e 3657, de 18-12-56, em favor dos integrantes do magistério primá
rio, secundário, n o r m a l , i n d u s t r i a l e agrícola, bem como dos diretores e a u x i 
liares de diretores de grupo escolar; 

I I I — É vedada a acumulação de tempo de serviço prestado concor 
rentemente em dois ou ma i s cargos ou funções; 

I V — No caso de reintegração será contado o período compreendido 
entre a data do ato demissório anulado e a do reintegratório; 

V — Não será computado o tempo de serviço, g ra tu i to ; 

V I — Será computado o tempo de serviço em que o funcionário 
houver exercido manda to legislativo estadual antes de haver ingressado no 
luncional ismo do Es tado ; 

V I I — Os períodos de licença gozados, até 25 de janeiro de 1942, 
serão contados de acordo com as íeis em vigor anter iormente ao decreto-lei n . 
12.273, de 28 de outubro de 1941 (Estatuto dos Funcionários Públicos C i v i s do 
Estado); 

V I I I — Será computado o tempo a que se refere o art igo 30 do 
Ate das Disposições Const i tuc iona is Transitórias da Constituição do Estado nos 
termos do art igo 86, da L e i n . 6055, de 28 de fevereiro de Í961. 

Ar t i go 6.o — Será computado para efeito do ad ic iona l o tempo de 
serviço publ ico ass im considerado expressamente por le i especial do Estado e 
cuja contagem é por ela autor izada em termos amplos, inc lusive o tempo de 
serviço prestado a entidades não integradas n a Administração do Estado, mas 
de qualquer f o rma v inculadas ao serviço público estaaúal, sempre que resultar 
de determinação expressa em lei vigente n a data da publicação da le i n 6043-61. 

A r t i g o 7 o — F i c a m vedadas p a r a efeito do ad i c i ona l as contagens 
de tempo de serviço em dobro ou com acréscimo, exceto: 

I — As contagens em dobro a que se refere o art igo 100 da Cons 
tituição do Es tado ; * 

I I — O acréscimo de 1 (um) ano aos funcionários que e fe t ivamen
te prestaram serviços durante o período da gripe de 1918, "ou que na qual idade 
de integrante dc ext into serviço sanitário, v i t imas da mesma est iveram a fas ta
dos durante o período do surto . 

I I I — O tempo da Revolução Const i tuc iona l i s ta de 1932, contado 
nos termos da L e i n. 646, de 24 de fevereiro de 195C. 

Ar t i go 8.0 — A apuração do quinquénio será fe i ta em dias e o to 
tal, sem arredondamento, convert ido em anos, considerados estes sempre como 
trezentos e sessenta e c inco d ias . 

Ar t igo 9.o — Têm dire i to ao ad ic iona l por tempo de serviço o f u n 
cionário efetivo, o inter ino, o nomeado em estágio probatório, o extranumerário 
e os componentes da Força Pública do Estado e d a - G u a r d a C i v i l de São P a u l o . 

A r t i g o 10 — O t i tu la r de cargo em comissão, bem como o nomeado 
para substituí-lo, farão jus ao ad ic iona i ca lculado sobre a referência numérica 
desse cargo, enquanto nele permanecer, ressalvada a faculdade de opção pre
vista na legislação vigente. 

A r t i go 11 — O ad i c i ona l instituído pela L e i n . 6043 de 20 de j ane i 
ro de 1961, será devido e pago a par t i r do d ia imediato àquele em que o ser
vidor completar o quinquénio. 

§ l . o — Sem dire i to do servidor à percepção de vantagem com 
efeito retroat ivo, o ad ic iona l referente a quinquénios completados até 30 de abr i l 
de 1961, será devido e pago pela metade a par t i r de l . o de maio do mesmo ano 
e pela tota l idade a contar de l . o de jane i ro de 1962. 

8 2 . 0 — O ad ic iona l re lat ivo a quinquénio que se completar no pe
ríodo de l . o de ma io a 31 de dezembro de 1961, será devido e pago pela me ta 
de, a par t i r do d ia imediato ao que isso ocorrer e, pela total idade, a contar do 
dia l . o de jane iro de 1962. 

Ar t i go 12 — O ad ic iona l por tempo de serviço não será computado 
para o cálculo de qualquer vantagem pecuniária por regime especial de t r a b a 
lho a inda que incorporada aos vencimentos ou salários para todos os efeitos 
legais. 

A r t i go 13 — O servidor que exercer cumulat i vamente cargos ou f u n 

ções terá dire i to ao ad ic iona l de que t ra ta este decreto somente com relação 
ao cargo ou função por que optar par& esse efeito: 

Parágrafo único — N a hipótese de o servidor não ter optado n o 
prazo de 30 dias, contados da vigência da lei n . 6043 de 20 de janeiro de 1961, 
o ad ic iona l será concedido com relação ao cargo ou função de ma io r referência. 

Ar t igo 14 — O adic iona l por tempo dé serviço do funcionário s u 
jeito ao regime de remuneração será calculado sobre o va ior in tegra l da refe
rência numérica ao cargo. 

Art igo 15 — O adic iona l por tempo de serviço não será pago e n 
quanto o servidor deixar de perceber o vencimento ou o salário do cargo ou 
função que exercer, ressalvado o dispo&to no art igo 10. 

Ar t igo l o 4- O ad ic iona l não será computado para os efeitos dos a r 
tigos 41 e 42 cia le i n . 5588, de 27 de janeiro de 1960. 

Ar t igo 17 — O adic iona l por tempo de serviço instituído pela le i n . 
6043-61, em relação aos integrantes das carre iras de Delegado de Polícia, E s 
crivão de Polícia, Investigador de Polícia, Radiote legraf is ta « Carcere i ro , todas 
do Quadro da Secretar ia da Segurança Pública e aos componentes da Força 
Pública do Es tado e da G u a r d a C i v i l de São Paulo , bem como aos ex t ranume
rar ios que desempenham funções de iguais denominações, admit idos pela mes
m a Secretar ia , corresponderá aos valores a seguir ind icados : 

Referêiicias Valores mensais por 
Numéricas Quinquénios em C r $ 

9 a 15 450.00 
16 a 20 50Ü.0O 
21 a 24 55C.0O 
25 a 28 . . .". 600.00 
29 a 32 650 00 
33 a 37 751 00 
38 a 41 850.00 
42 a 45 950.00 
46 a 49 1.100.00 
50 a 55 1.250 00 
56 á 59 1.400 00 
60 a 65' 1.550 00 
66 a 71 1.750 00 
72 a 79 1.950.00 
80 a 82 2.150,00 

Parágrafo único — O ad ic iona l por tempo de serviço em relação aos 
servidores c iv is e mi l i tares de que t ra ta este artigo obedecerá ao disposto nos art igos 
4,o, 5 .0, 6 .0, 7 .0, 8.o, 11 " c a p u t " 12, 13, 16 e, a inda , às seguintes no rmas : 

I — Sem dire i to do servidor à percepção da vantagem com efeito 
retroat ivo, o ad i c i ona l referente a quinquénios completos até 30 de abr i l de 1981, 
será devido e pago a pa r t i r de l.o efe maio do mesmo ano ; 

I I — O ocupante do cargo em comissão fará jus ao ad ic iona l corres
pondente à referência numérica desse cargo enquanto nele permanecer . 

A r t i go 18 .— O ad ic iona l por tempo de serviço público estadual é exten
sivo aos inat ivos e será calculado com base no tempo de serviço efet ivamente 
prestado ao Estado até a data da aposentadoria ou re forma. 

§ l .o — A Secretar ia da Fazenda ' procederá à revisão e liquidação da 
contagem de tempo de serviço dos inat ivos para o efeito da extensão de que t r a t a 
éste art igo. 

§ 2.o — Compete ao Di re tor do Depar tamento da Despesa da Secre tar ia 
da Fazenda , a expedição de atos coletivos concedendo aos inat ivos o ad ic iona l 
por tempo de serviço. 

A r t i go 19 — São competentes para conceder o ad ic iona l por tempo de 
serviço as mesmas autoridades que, na forn ia da legislação vigente, concedem a 
sexta parte. 

Parágrafo ún i co— 'As autoridades refer idas neste art igo poderão dele
gar essa competência aos ocupantes de cargos de direção ou chef ia , com aprovação 
do Secretário da Pas ta . 

Ar t i go 20 — A concessão do ad ic iona l aos funcionários e e x t r anumera 
r ios será promov ida mediante preenchimento do formulário sob modelo n . 1, à v ista 
das certidões de tempo de serviço e outros elementos hábeis fornecidos para t a l 
f i m , constantes do assentamento ind i v idua l do servidor. 

§ l.o — O formulário a que se refere este art igo será preenchido pRio 
órgão de Pessoa l : 

a) — da Secretar ia a cujo quadro pertencer o serviãor; 
b) — dos órgãos diret ivos das Secretar ias de Estado que t iverem os 

respectivos serviços descentral izados; 
c) — das repartições diretamente subordinadas ao Governador do 

Es tado ; 
d) — relat ivo aos integrantes dos quadros a que se refere o art igo 26 

da le i n. 6043 de 1961. 
§ 2 . 0 — Após o preenchimento do modelo referido neste art igo, cujas 

vias serão extraídas quantas forem julgadas necessárias, a v ia o r i g ina l será env iada 
ao Departamento da Despesa da Secretar ia da Fazenda pa ra os devidos f ins . 
A 2. v ia será encaminhada ao mesmo Depar tamento após sua revisão que se efe
tuará no prazo máximo de ^80 (cento e oitenta) d ias contados da concessão do 
ad ic i ona l , prorrogável a juízo do Governador do Estado. 

§ 3.o — Sempre que o servidor fizer jus à fruição de qualquer v a n 
tagem pessoal, exceto quanto à promoção, a revisão a que se refere este art igo 
será imedia ta , inclusive quanto ao defer imento de mais u m quinquénio "do ad ic iona l 
de que t ra ta a lei n . 6043 de 1961. 

§ 4.o — As faltas dadas e outras deduções, resultantes de revisão e 
ver i f icadas nos quinquénios referentes ao ad ic iona l concedido, serão registradas 
e reajustadas no quinquénio subsequente a ser deferido ao servidor. 

§ 5 .0 — Ocorrendo a hipótese do parágrafo anter ior o Depar tamento 
da Despesa, tendo em vista a 2.a v ia refer ida no f i na l do parágrafo 2.o, p r o v i 
denciará junto aos órgãos pagadores a suspensão-do pagamento do ad ic iona l até 
compensar o excesso verificaõo a título de reposição, se fôr o caso. 

§ 6.o — Nos casos de cessação de f in i t i va da função pública, antes de 
efetivada a revisão, cabe ia ao órgão de Pessoal competente apurar , incont inente , 
o tempo líquido do servidor e se o saldo em dias do quinquénio v incendo fõr i n 
fer ior ao número de faltas a serem deduzidas, será promov ida a cobrança do 
débito correspondente à antecipação do ad ic iona l , inc lusive por v ia executiva, após 
sua inscrição, depois de reajustado o tempo re lat ivo ao quinquénio deferido com 
as a ludidas faltas. 

§ 7.o — Ficará condic ionada à revisão da contagem de tempo, obser
vado o disposto no inciso I I I do artigo 300 da C . D . , a exoneração oü dispensa do 
servidor, promovendo-se a reposição, se fôr o caso, apl icando-se o disposto no 
parágrafo anter ior na hipótese de o débito ser superior aos vencimentos ou salários 
a que t iver dire i to o servidor. 

A r t i g o 21 — O adic iona l devido aos componentes da Força Pública do 
Estado e G u a r d a C i v i l de São Paulo , será processado pelo órgão de Pessoal compe
tente da respect iva corporação, observadas, no que couber, as normas deste 
Regulamento . 

Ar t igo 22 — À vista do tempo apurado a autoridade competente c o n 
cederá a vantagem encaminhando à Secretar ia da Fazenda , para efeito de paga 
mento, relação n o m i n a l dos servidores contemplados, observando o Modelo n . 2, 
acompanhada das respectivas notas orçamentárias, correspondentes a despesas 
totais do ano e m curso. 

§ l .o — As relações nominais deverão ser elaboradas separadamente, 
d is t inguindo a despesa com os servidores do Inter ior e da Cap i t a l , sendo que pa ra 
os de Inter ior as respectivas relações compreenderão as regiões subordinadas 4 
cada Delegacia Reg i ona l de Fazenda . 
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